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RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES/MG  

CEP: 36.330-000 – TEL: (32) 3216-1053 
 

7º TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 

Aditamento de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES, com sede na Rua Padre Reis, nº 84, Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, CEP 36330-

000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sidinei Resende Paiva, CPF ********, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ÁGORA DO BRASIL COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

36.113.090/0001-74, com  sede na Rua Santa Luzia, n.º 799, Bairro Centro, CEP 20.030.041, na 

cidade de Rio de Janeiro, neste ato representado por outorgado público, Sr. Antônio Heitor 

Figueira Capris, inscrito no CPF sob o n.º ******; e do RG n.º ***********, resolvem celebrar o 

7º Termo de Aditamento, mediante cláusulas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente instrumento tem por objetivo aditar a cláusula QUINTA do Contrato resultante do 

Processo Licitatório nº 120/2024, Concorrência nº 09/2024, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA E 

VESTIÁRIOS, LOCALIZADOS NA PRAÇA DE ESPORTES CAPITÃO JOSÉ 

ANSELMO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, passando ter a 

seguinte redação: 

 

- CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO: 

I – Fica acordado entre as partes a supressão do valor de R$ 5.529,87 (cinco mil, 

quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos) do montante total do contrato, 

conforme discriminado na planilha anexa, que passa a integrar o presente instrumento para todos 

os fins de direito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 7º Termo de Aditamento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

Coronel Xavier Chaves/MG, 23 de dezembro de 2025 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES 

Prefeito Municipal 

 

 

__________________________________ 

ÁGORA DO BRASIL COMERCIO E 

SERVICOS LTDA 

CNPJ 36.113.090/0001-74

 

Testemunhas: 

NOME:___________________________ 

CPF: ____________________________ 

NOME:____________________________ 

CPF: ______________________________

 



OBRA:

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO 

UNITÁRIO

PREÇO 

UNITÁRIO C/ 

BDI TOTAL

1 REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA

1.3 BANHEIRO

1.3.2 SETOP ED-48467

REMOÇÃO DE LOUÇAS (LAVATÓRIO, BANHEIRA, PIA, VASO SANITÁRIO, TANQUE), COM REAPROVEITAMENTO, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO 

NÃO REAPROVEITÁVEL UNI 10,00 42,13R$             R$          50,71 507,12R$                   

1.3.6 SETOP ED-50297

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA COM CAIXA ACOPLADA, COR

BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO UNI 8,00  R$         521,59  R$        627,84  R$                5.022,76 

 R$                5.529,87 

Coronel Xavier Chaves, 23 de Dezembro de 2025

VALOR TOTAL DA SUPRESSÃO DO ADITIVO II

Renan Medeiro Penna  Eng. Civil - CreaMG - 208.418/D

_________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES

ESTADO DE MINAS GERAIS CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br

Planilha De Supressão do Aditivo II

BDI: 20,37 %

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves 

REFORMA DO VESTIARIO DO CAMPO E QUADRA POLIESPORTIVA

LOCAL:Praça de Esporte Capitão José Anselmo-  Rua Padre Luís André Gomes, 45 centro

Setop: 01/2024 SEM DESONERAÇÃO  Sinapi: 06/2024 

SEM DESONERAÇÃO

RENAN MEDEIRO 
PENNA:06115105
617

Assinado de forma 
digital por RENAN 
MEDEIRO 
PENNA:06115105617


